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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 59, DE 2021
Em 17 de julho de 2021



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  16 de julho de 2021, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 57, de 2021, de sua autoria, que “autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Articulação e Apoio aos Município – PROGRAMA PAVIMENTA”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Paulo Gilceu Sattler
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos



















PROJETO DE LEI Nº 57, DE 13 DE JULHO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Articulação e Apoio aos Município – PROGRAMA PAVIMENTA.

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos a firmar convênio, com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Articulação e Apoio aos Municípios – PROGRAMA PAVIMENTA, para execução de obra de infraestrutura de pavimentação.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias:
Projeto/Atividade: 1.060 
Obras de Infraestrutura Urbana
Dotação: 4.4.90.51 – Obras e Instalações.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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